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*DECRETO Nº 107.201, DE 5 DE MARÇO DE 2026.

DISPÕE SOBRE A COMISSÃO MISTA ORGANIZADORA 
DO CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO DA POLÍCIA CIVIL 
DO ESTADO DE ALAGOAS - PC/AL E DESIGNA OS SEUS 
MEMBROS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 107 
da Constituição Estadual, considerando o disposto no art. 4º 
do Decreto Estadual nº 15.877, de 23 de setembro de 2011, 
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:1700.0000000500/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica constituída a Comissão Mista Organizadora do 
Concurso Público a ser realizado no âmbito da Polícia Civil do 
Estado de Alagoas - PC/AL, composta pelos membros relacionados 
no Anexo Único a este Decreto.
Parágrafo único. A Comissão Mista Organizadora do Concurso 
Público constituída por este Decreto será presidida pela servidora 
Sra. Júlia Carolina Barros Casado Beltrão, ocupante do cargo 
Secretária Especial de Gestão e Patrimônio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 5 de 
março de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 107.201, DE 5 DE MARÇO DE 2026.

ANEXO ÚNICO

MEMBROS DA COMISSÃO MISTA ORGANIZADORA
DO CONCURSO PÚBLICO - POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS - PC/AL

Nº SERVIDOR CPF ORGÃO

01 Rubens de Andrade 
Martins

843.590.135-15 PC/AL

02 Janira Assumpção 
Loureiro 074.165.484-97 PC/AL

03 Lívia de Oliveira Lage 015.972.945-94 PGE

04 Júlia Carolina Barros 
Casado Beltrão

990.012.174-44 SEPLAG

05 Victorya Thayná 
Cavalcanti Israel da Silva 103.640.474-96 SEPLAG

06 Filipe Moura Laurindo de 
Albuquerque 064.748.354-86 SEPLAG

07 Onildo Oliveira Canuto 107.388.724-31 SEPLAG

08 Jhoanny Rosyelly Ferreira 101.558.614-76 SEPLAG

09 Marlene de Vasconcelos 
Moraes Alves 539.757.584-49

SEPLAG/
PERÍCIA 
MÉDICA

*DECRETO Nº 108.495, DE 14 DE MAIO DE 2026.

OUTORGA AO CABO QP PM MANOEL FERREIRA DE 
AMORIM NETO, A “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA 
MARECHAL DEODORO DA FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da 
Constituição Estadual, considerando o disposto na Lei nº 6.417, de 
7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 de novembro 
de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Cabo QP PM Manoel Ferreira de 
Amorim Neto, por suas exemplares atitudes e procedimentos na 
vida pública e pessoal, e pela sua insigne contribuição no processo 
de consolidação da democracia social no País, a “MEDALHA 
DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 14 de 
maio de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*Republicados por incorreção.

DECRETO Nº 109.374, DE 18 DE JUNHO DE 2026.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 107 da Constituição 
Estadual, considerando o disposto no § 1º do artigo 92, da Lei 
nº 5.346, de 26 de maio de 1992, e o que consta no Processo 
Administrativo n° E:1206.0000040464/2026, RESOLVE autorizar 
o afastamento do país, sem ônus para o Erário, da 2º Sargento QP 
PM EDINEIDE SANTOS EUZÉBIO, para viajar à Alemanha, no 
período de 1º a 30 de agosto de 2026, uma vez que estará em gozo 
de férias.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 18 de 
junho de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 1090510

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO 
AMARAL DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA 
DE 18 DE JUNHO DE 2026, DESPACHOU OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

PROC.E:1206-40464/26, de EDINEIDE SANTOS EUZÉBIO = 
De acordo.  Lavre-se o decreto. Em seguida, retornem os 
autos à Polícia Militar de Alagoas - PMAL, para as demais 
providências a seu cargo, arquivando-se em seguida.

PROC.E:1206-39539/26, de CLAUDIO JOSÉ DA SILVA 
CANTOARIO = De acordo. Lavre-se o Decreto. Em 
seguida, remetam-se os autos à Polícia Militar do Estado 
de Alagoas - PM/AL para as providências a seu cargo.

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais.

Protocolo 1090511


